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Brasil,	22	de	julho	de	2019.	

	
Ao	COSAUDE	

	

Em	 referência	 às	 discussões	 da	 22ª	 Reunião	 sobre	 "Parto	 Cesariano	 e	 Consulta	 de	
Enfermagem",	 realizada	 em	 primeiro	 de	 julho	 de	 2019,	 nós,	 da	 Parto	 do	 Princípio	 –	
mulheres	em	rede	pela	maternidade	ativa,	encaminhamos	nossas	contribuições	para	que	
sejam	debatidas	na	próxima	reunião.	

	

A	-	Consulta	com	enfermeiras	obstétricas	e	obstetrizes	
Conforme	estabelece	o	Conselho	Federal	de	Enfermagem,	as	enfermeiras	obstétricas	e	
obstetrizes	estão	habilitadas	para	acompanhar	consultas	de	pré-natal	e	puerpério,	bem	
como	 conduzir	 a	 assistência	 direta	 ao	 trabalho	 de	 parto	 e	 parto	 (Resolução	 Cofen	
516/2016,	 alterada	 pela	 Resolução	 Cofen	 524/2016,	 disponível	 em:	
http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-05162016_41989.html).		
Para	 além	 da	 regulação	 do	 órgão	 de	 classe	 referido,	 existe	 um	 consenso	 científico	
internacional	 de	 que	 essas	 profissionais	 devem	 estar	 na	 liderança	 do	 cuidado	 a	
gestantes,	 parturientes	 e	 puérperas,	 uma	 vez	 que	 um	 sistema	 de	 atendimento	
organizado	 sob	 essa	 lógica	produz	melhores	 resultados	de	 saúde	materna	 e	neonatal,	
além	 de	 aumentar	 a	 satisfação	 das	 mulheres.	 Existe	 ampla	 literatura	 científica	 a	
respeito,	 entre	 as	 quais	 podemos	 citar	 a	 excelente	 série	 intitulada	 “Midwifery”,	
publicada	 pela	 prestigiosa	 publicação	 The	 Lancet	 em	 2014	 (disponível	 em:	
https://www.thelancet.com/series/midwifery).		
	

Com	base	no	que	 foi	exposto,	entendemos	que	se	deve	prover	cobertura	obrigatória	a	
consultas	com	enfermeiras	obstétricas	e	obstetrizes	quando	atendidos	todos	os	critérios	
a	seguir:	

● Profissional	de	enfermagem	ou	obstetriz	habilitado	por	seu	conselho	profissional	
para	atendimento	obstétrico;	

● Consultas	de	pré-natal,	puerpério	e	planejamento	reprodutivo;		

● Sem	necessidade	de	solicitação	por	profissional	médico;	
● Garantia	 de	 atendimento	 por	 profissional	 médico	 sempre	 que	 solicitado	 pela	

enfermeira	 obstétrica	 ou	 obstetriz	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 da	
mulher;	

● Garantia	de	continuidade	de	atendimento	por	enfermeira	obstétrica	ou	obstetriz	
mesmo	 quando	 esta	 identifique	 a	 necessidade	 de	 acompanhamento	 por	
profissional	 médico,	 neste	 caso	 efetivando-se	 o	 acompanhamento	 pelos	 dois	
profissionais	em	conjunto.	
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B - Cirurgia cesariana 

Entendemos que a cirurgia cesariana é um recurso tecnológico de valor inestimável, capaz de 
salvar vidas de mulheres e bebês quando bem empregado. Todavia, conforme referências 
bibliográficas elencadas ao fim do documento, há consenso científico nacional e internacional 
de que seu uso indiscriminado é um problema de saúde pública, por elevar as taxas de 
morbidade e mortalidade materna e neonatal, causar danos à saúde física e mental de 
mulheres, prejudicar o vínculo com o recém-nascido e a amamentação, aumentar as chances 
de desfechos negativos tanto para as mulheres como para os nascidos por via cirúrgica, 
inclusive em sua vida adulta, além de haver evidências recentes sobre mudanças epigenéticas 
entre os que nascem por cesariana. Assim, não se pode admitir o emprego liberal desse 
procedimento, e cabe à ANS exigir das operadoras a obrigatoriedade de adoção de diretriz de 
utilização para essa cirurgia. Lembramos que a assistência ao parto e nascimento constitui 
uma situação de saúde muito distinta das de outras cirurgias eletivas, pois atualmente temos 
um modelo assistencial no Brasil que favorece logística, operacional e economicamente a 
realização de cirurgias cesarianas, tanto na perspectiva dos profissionais médicos, como na 
dos hospitais, das operadoras e dos planos de saúde. Dessa maneira, cabe à ANS resguardar o 
interesse e a saúde das mulheres e dos bebês, cuidando para que recebam assistência 
adequada no pré-natal, no parto e no pós-parto, inclusive com acesso a uma cirurgia cesariana 
quando esta é necessária.  
Assim, propomos diferenciar as cirurgias cesarianas realizadas intraparto daquelas que são 
programadas previamente, pois entendemos que têm determinantes e consequências distintos, 
conforme segue. 

 
Cobertura a cirurgias cesarianas programadas previamente, desde que atendidos os critérios a 
seguir: 
 

1. fornecimento à mulher de informações sobre parto vaginal e cirurgia cesariana, os 
respectivos riscos e benefícios para ela, inclusive em gravidezes futuras, em linguagem 
adequada e objetiva conforme evidências científicas atualizadas e as diretrizes do Ministério 
da Saúde, por meio de material didático/informativo normatizado disponível em todos os 
pontos de atendimento a mulheres gestantes em todo o território nacional;  
2. fornecimento à mulher de informações sobre parto vaginal e cirurgia cesariana, os 
respectivos riscos e benefícios para o bebê, inclusive em sua vida adulta, em linguagem 
adequada e objetiva, conforme evidências científicas atualizadas e as diretrizes do Ministério 
da Saúde, por meio de material didático/informativo normatizado disponível em todos os 
pontos de atendimento a mulheres gestantes em todo o território nacional; 

3. assinatura pela mulher de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, elaborado em 
linguagem de fácil compreensão, respeitadas as suas características socioculturais;  

4. comprovação de que uma cirurgia cesariana programada é necessária, obedecendo às 
recomendações do Ministério da Saúde, apresentando relatório médico e respectivos exames 
e documentações que atestem tais condições clínicas; 
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5. para os casos em que a cirurgia cesariana programada não é recomendada por critérios 
clínicos baseados em evidências científicas, deve-se atender aos critérios 1, 2 e 3, e anexar 
comprovação de que a mulher entrou em trabalho de parto. 

 
Cobertura a cirurgias cesarianas intraparto, desde que atendidos todos os critérios a seguir: 

 
6. comprovação de que a mulher estava em trabalho de parto por meio de relatório médico e 
partograma;  
7. comprovação da necessidade de abreviar o nascimento do bebê conforme evidências 
científicas atuais e diretrizes do Ministério da Saúde, com apresentação de relatório médico e 
partograma.  
 

Para todos os casos, os seguintes documentos devem ser atendidos: 
● Diretrizes de Atenção à Gestante: a operação cesariana (Ministério da Saúde);  

● Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Prevenção da Transmissão Vertical 
de HIV, Sífilis e Hepatites Virais (Ministério da Saúde);  

● Parto, Aborto e Puerpério: assistência humanizada à mulher (Ministério da Saúde); 
● Regulamento Técnico para Funcionamento dos Serviços de Atenção Obstétrica e 

Neonatal (Resolução nº 36 da ANVISA, de 3 de junho de 2008); 
● Ações para a segurança do paciente em serviços de saúde (Resolução nº 36 da 

ANVISA, de 25 de julho de 2013). 
 

Para que os itens 1, 2 e 3 possam ser cumpridos de maneira minimamente qualificada, 
sugere-se que a própria ANS elabore material a ser usado, como folhetos, cartilhas, spots de 
áudio e vídeos, com supervisão deste Grupo de Trabalho. 

 

Parto do Princípio – Mulheres em rede pela maternidade ativa 
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